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Ofício 711/2019 
Ibitinga, 21 de Maio de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antonio da Fonseca, reitera 
requerimento de informação n° 288/2018, haja vista ofício n° 648/2019 que prova a não 
resposta do executivo dentro do prazo legal, conforme requerimento e ofício anexo 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício protocolizado nesta Câmara Municipal sob n° 1876/2019 
(Ofício n° 356/2019) onde reitera requerimento de informação n° 288/2018, haja vista ofício n° 
648/2019 que prova a não resposta do executivo dentro do prazo legal, conforme requerimento e 
ofício anexo. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTE 
Prefeita Municipal 
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Ibitinga, 20 de Maio de 2019. 

Ofício N° 109/2019 
Assunto: Resposta do Requerimento n° 356/2019 de autoria do nobre vereador 
Marco Antônio da Fonseca 

A Secretaria de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga, através de sua Secretária, vem por meio deste, informar sobre o 
Requerimento n° 356/2019 referente contratação de Cuidadores de idosos para o Centro 
Dia do Idoso. 

Informamos que segundo o Guia de Orientações Técnicas do Centro Dia do Idoso 
para cada cuidador fica responsável dez (10) idosos. Hoje temos quatro (04) cuidadores 
de idosos no Centro Dia do Idoso trabalhando e o número de idosos frequentando o Centro 
Dia do Idoso são de (trinta e dois) 32 idosos, sendo uma média de oito (08) idosos para 
cada Cuidador de Idoso, mas que pretendemos aumentar a capacidade para 50 idosos, 
chegando no limite que permite o espaço e quando essa capacidade for preenchida, será 
solicitado mais um (01) cuidador para compor a equipe. Segue em anexo cópia do Guia 
de Orientações do Centro Dia do Idoso. 

Atenciosamente, 

Secretária de Desenvol mento Social 

Exma. Srª 
Cristina Maria Kalil Arantes 
Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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